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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº   939 /2015

O VICE-PRESIDENTE, no exercício da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, e dando cumprimento à decisão do Órgão Especial na Sessão Ordinária n° 08/2014, de 16 de abril de 2015, ao apreciar 
o Processo administrativo nº 85005280-83.2015.8.06.0001.

R E S O L V E prorrogar autorização do afastamento do Dr. EZEQUIAS DA SILVA LEITE, Juiz de Direito titular da 3ª Vara do 
Juri da Comarca de Fortaleza, no período de setembro de 2014 até o dia 15 de setembro de 2015, para, com prejuízo de suas 
funções, mas com a percepção de seus subsídios, participar do curso de Mestrado Científico na área de Direito Constitucional, 
na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, sem custos adicionais para o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de abril de 2015

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº  940 /2015

O VICE-PRESIDENTE, no exercício da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, ad referedum do Tribunal Pleno.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.545, de 02 de dezembro de 2004,  que trata da composição dos Membros integrantes da 
Comissão Estadual de Adoção Internacional.

R E S O L V E designar os  Magistrados abaixo relacionados para integrarem a Comissão Estadual de Adoção Internacional 
do Ceará � CEJAI/CE,  como membros julgadores, no decorrer do biênio 2015/2017.

RELATORES TITULARES:
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto, Juiz de Direito da 4ª Vara da Infância e Juventude de Fortaleza;
Dra. Alda Maria Holanda Leite, Juíza de Direito da 3ª Vara da Infância e Juventude de Fortaleza;
Dra. Rita Emília de Carvalho Rodrigues Bezerra de Menezes, Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude de 

Fortaleza;
Dr. Manoel Clistenes de Façanha e Gonçalves, Juiz de Direito da 5ª Vara da Infância e Juventude de Fortaleza.

RELATORES SUPLENTES:
Dra. Antônia Dilce Rodrigues Feijão, Juíza de Direito 36ª Vara Cível de Fortaleza;
Dra. Mabel Viana Maciel, Juíza Auxiliar de Fortaleza;
Dr. Evaldo Lopes Vieira, Juiz de Direito da 21ª Vara de Família de Fortaleza;
Dra. Neliane Ribeiro de Alencar, Juíza de Direito Auxiliar de Fortaleza.

COORDENADOR:
Dr.  Francisco Jaime Medeiros Neto, Juiz de Direito da 4ª Vara da Infância e Juventude de Fortaleza.

SECRETÁRIA EXECULTIVA, Dina Maria Pinheiro Cézar, Técnica Judiciária de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de abril de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº936 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E designar a Dra. Sandra Helena Fortaleza de Lima, Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela , 3ª Vara Criminal da mesma Comarca, durante ausência de titular, 
revogando as disposições em contrário, até ulterior deliberação.

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  17 de abril de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência


